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PROCESSO Nº 2022.11.070. PMA.SEMUTRAN 

CONTRATO Nº 025.2022.PMA.SEMUTRAN 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2021.PMSIP 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRANSITO E A EMPRESA MARTINS JR COMÉRCIO 

ATACADISTA EIRELI-ME, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARAM: 

 

Por este instrumento contratual administrativo, celebram de um lado, MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA-PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO-SEMUTRAN, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rodovia Mário Covas, nº 09, Bairro Coqueiro, 

Ananindeua-Pa, CEP: 67115-00, inscrita no CNPJ sob o nº 28.400.542/0001-70, neste 

ato representado por seu secretário Sr. THALLES COSTA BELO, brasileiro, casado, 

servidor público, portador da carteira de identidade nº. 18017 PM/PA , e  CPF/MF nº. 

410.126.312- 49, residente e domiciliado na cidade de Belém, Estado do Pará, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MARTINS JR 

COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

15.459.519/0001-00, Insc. Estadual nº 15.374.330-1, Insc. Municipal nº 212629-8, com sede 

estabelecida na Passagem 2 de Junho, nº 05, CEP: 66.645-105, na Cidade de Belém, 

Estado do Pará, neste ato representada por seu representante legal, Sr. JANDERSON 

QUEIROZ MACHADO, solteiro, empresário, RG n° 6038900 PC/PA, CPF n° 

599.049.172-72, doravante denominada CONTRATADA, tem ajustados e contratados o 

presente contrato administrativo, na forma constante na ATA DE REGISTROS DE 

PREÇOS nº010/2021.PMSIP, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 

outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 

PARA ATENDER A NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA IZABEL DO PARÁ, ATRAVÉS DE SUAS SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS, conforme condições, quantidade e especificações constantes no processo 

administrativo acima identificado, de acordo com as especificações abaixo: 

 
ITEM 

DA 

ATA 

DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 

UNT 

TOTAL 

 

102 DESINFETANTE: categoria básica restrita ao uso 
puro, princípio ativo clorato alqui. Benzil amônio, 

composição básica monil fenol, etoxilado, óleo de 

eucalipto, essência, corante e outras substancia 
químicas permitidas, composição aromática lavanda, 

para limpeza geral e pesada e conservação de área, 

acondicionado em embalagem plástica. Caixa c/12 
de 1 lt. 

CX 48 START R$ 23,30 R$ 1.118,40 

103 DESODORIZADOR DE AMBIENTE, em forma de 

aerossol, fragrância agradável, não contendo 
clorofluorcarbono-CFC, Registro no Ministério da 

saúde. Embalagem contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade em frasco de 
alumínio com contudo de 360 ml e peso líquido de 

240 gramas. 

UND 100 ONLY 

GARDE
NS 

R$ 6,52 R$ 652,00 

104 DESODORIZADOR SANITARIO, tipo pedra 

sanitária: forma arredondada. Com suporte, 
fragrância variada, em consistência solida, composto 

de paradicorobenzeno, acondicionado em caixa com 

12 unidades. 

CX 50 SANOL R$ 8,25 R$ 412,50 

105 DETERGENTE LIQUIDO, neutro ph 5,5 a 8,5, 

concentrado, inodoro, biodegradável, para lavagem 

de utensílios de copa e cozinha, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade, embalagem com 

500ml, caixa com 12. 

CX 25 FC R$ 23,85 R$ 596,25 

129 LUVA PARA LIMPEZA, em látex de borracha 

natural, com revestimento interno, reforçada, 

formato anatômico, com superfície externa de alta 
sensibilidade ao tato, antiderrapante, cor clara, 

lubrificada com pó bio-absorvivel. 

Tamanho PEQUENO. Contendo lote e data de 
fabricação e prazo de validade, estar em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. 

PAR 240 VOLK R$ 3,12 R$ 748,80 

130 LUVA PARA LIMPEZA, em látex de borracha 
natural, com revestimento interno, reforçada, 

formato anatômico, com superfície externa de alta 

sensibilidade ao tato, antiderrapante, cor clara, 
lubrificada com pó bio-absorvivel. 

Tamanho MEDIO. Contendo lote e data de 

fabricação e prazo de validade, estar em 
conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. 

PAR 240 VOLK R$ 3,12 R$ 748,80 

131 LUVA PARA LIMPEZA, em látex de borracha 
natural, com revestimento interno, reforçada, 

formato anatômico, com superfície externa de alta 

sensibilidade ao tato, antiderrapante, cor clara, 
lubrificada com pó bio-absorvivel. 

Tamanho GRANDE. Contendo lote e data de 

PAR 100 VOLK R$ 3,12 R$ 312,00 
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fabricação e prazo de validade, estar em 

conformidade com as normas da ABNT NBR 

13.393. 

132 LUVAS RASPA PVC, forrada c/palma granulada 

c/60 cm de comprimento tamanho grande, punho 

longo, linha profissional, formato anatômico. 
Embalagem: 01 par. 

PAR 50 VOLK R$ 5,08 R$ 254,00 

133 MASCARA PROTETORA CLASSE PFF1, peça 

semifacial filtrante para poeira e nevoas orgânicas, 

com formato dobrável, com solda ultrassonica em 
todo seu perímetro. As laterais possuem saliências 

em que são fixadas, através de dois grampos 
metálicos (um de cada lado), as pontas de dois 

tirantes elásticos. 

UND 50 TAYCO R$ 1,64 R$ 82,00 

134 TOUCA, tipo cirúrgica, descartável, confeccionada 

em não tecido e com gramatura de 20mg/m2. Deverá 
ser resistente, antialérgica, inodora e proporcionar 

ventilação, ter formato redondo ou sanfonado, 

bordas bem-acabadas, totalmente providas de 
elástico, que proporcione fixação adequada à cabeça 

sem apertar, com proteção total dos cabelos. 

UND 50 PREVE

MAX 

R$ 0,41 R$ 20,50 

135 PANO DE COPA PARA COZINHA, 100% 
algodão, em cores claras, com costura nas laterais, 

resistentes, com dimensões aproximadas de 

70x40cm. 

UND 60 ENGOM
ATEXTI

L 

R$ 2,10 R$ 126,00 

136 PANO DE LIMPEZA P/PISO, fabricado em algodão 
cru, alvejado, tipo saco, reforçado medindo 

aproximadamente 80 x 60cm. 

UND 300 SPD R$ 2,04 R$ 612,00 

137 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, carbono, formato 
anatômico, abrasividade media, aplicação em 

utensílios domésticos acondicionado pacote com 08 

unidades. 60g. 

PCT 150 ASSOLA
N 

R$ 1,78 R$ 267,00 

138 ESPOJA PARA LIMPEZA, tipo dupla face 
composta de poliuretano e fibra sintética com 

material abrasivo com função bactericida medindo 

aproximadamente 110 x 70 x 21mm, pacote com 8. 

PCT 100 SCOTH 
BRITE 

R$ 9,30 R$ 930,00 

139 FLANELA, para limpeza 100% algodão medindo, 

aproximadamente 40 x 60cm, para uso geral. 

UND 200 STA 

MARGA

RIDA 

R$ 1,30 R$ 260,00 

140 FOSFORO, de segurança em madeira 100% 

reflorestada apresentados em caixinhas c/40 

unidades, embalados em pacotes c/10 unidades 

PCT 30 GUARA

NI 

R$ 5,47 R$ 164,10 

141 SABÃO EM BARRA, para limpezas diversas, 
contendo um kg cada barra, apresentado em caixa 

com 10 cada, rotulo com informações sobre o 

produto, fabricante, responsável técnico, registro no 
ministério da saúde ou Anvisa. 

CX 12 FC R$ 52,83 R$ 633,96 

142 SABÃO EM PÓ, biodegradável para limpeza 

pesada, acondicionado em embalagem plástica com 
500g, rotulo com informações sobre o produto, 

fabricante, responsável técnico, registro no 

ministério da saúde ou Anvisa, embalado em pacote 
com 24unidades. 

FD 20 TIXAN R$ 30,96 R$ 619,20 

150 SACO PARA LIXO, de polietileno, com capacidade 

de 100 litros, fardo com 25 pacotes, cada pacote com 

5 unidades 

FD 60 KATA 

LIXO 

R$ 30,30 R$ 1.818,00 

151 SACO PARA LIXO, de polietileno, com capacidade 

de 30 litros, fardo com 25 pacotes, cada pacote com 

10 unidades 

FD 100 KATA 

LIXO 

R$ 30,30 R$ 3.030,00 

152 SACO PARA LIXO, de polietileno, com capacidade 
de 50 litros, fardo com 25 pacotes, cada pacote com 

10 unidades 

FD 100 KATA 
LIXO 

R$ 30,30 R$ 3.030,00 

153 SACO PARA LIXO, de polietileno, com capacidade 
de 200 litros, fardo com 25 pacotes, cada pacote com 

10 unidades 

FD 30 KATA 
LIXO 

R$ 67,45 R$ 2.023,50 

154 SACO PARA LANCHE, (sanduiche), pct com 100 
und  

PCT 01 ELIOPL
AST 

R$ 15,01 R$ 15,01 
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1.2. A contratação citada na sub-clausula 1.1 obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 

como as especificações técnicas, forma de execução / entrega e as disposições dos 

documentos adiante enumerados, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste, no que não o contrariem. São eles: 

1.2.1. Processo Administrativo nº 2022.11.070.PMA.SEMUTRAN; TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as 

supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 

assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, obedecendo às normas do 

Instituto nacional de metrologia, qualidade e tecnologia (INMETRO) e das ABNTs 

vigentes, não se admitindo recusa da parte deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua 

capacidade técnica; 

2.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades 

da secretaria; 

2.3. O objeto deverá ser entregue no DAF- Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

em horário 08:00h às 14:00h, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados 

e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. 

A entrega do        objeto pela CONTRATADA não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da solicitação de compra; 

2.4. – O fornecedor deverá entregar o objeto desta licitação nos prazos, quantidades, 

especificações e termos dispostos no Termo de Referência do Edital que originou o 

presente contrato e o integra independentemente de sua transcrição, em dias e horários de 

expediente; 

2.5. – O objeto do Processo deverá ser entregue livre de quaisquer despesas por parte desta 

Secretaria, como frete ou descarga e outros; 

2.6. – O objeto desta licitação será(ão) recebido(s): 

2.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações constantes da proposta da empresa, 
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especificações técnicas e exigências editalícias. 

2.6.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, contados 10 (dez) dias a partir do recebimento 

provisório e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo Definitivo assinado 

pelas partes. 

2.7. Caberá ao servidor, designado para fiscalizar a entrega, acompanhamento e execução 

do contrato, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo 

com as exigências editalícias e contratuais, bem como determinar prazo de 60 (sessenta) 

dias para substituição do objeto da licitação eventualmente fora da especificação e 

exigências editalícias. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 

3.1. As condições de recebimento dos objetos deste contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

 
CLAUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

4.1. Todos os serviços deverão ser de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

4.2. A garantia deverá ser conforme o CDC (Lei 8.078/90). 

4.3. O fornecedor deverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao 

Órgão Demandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no valor de 

5% sobre o preço do serviço a ser refeito. 

4.4. Caso seja efetuada a substituição de algum produto/serviço devido a falhas / 

problemas, o prazo de garantia passa a ser contado novamente a partir do momento do 

aceite definitivo do novo objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DO PAGAMENTO E REAJUSTE DO 

CONTRATO. 

5.1. O valor ordinário do presente instrumento é de R$ 18.474,02 (dezoito mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e dois centavos), compreendendo todas as 

despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 

5.2. A CONTRATADA e o CONTRATANTE se aterão ao disposto no Termo de 

Referência, com observância que o pagamento será realizado, no prazo de até 30 dias 

após o fornecimento do bem ou serviço, por meio de ordem bancária em conta corrente 

da Contratada, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não  haja fato 

impeditivo para o qual não tenha concorrido. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das Dotações 

Orçamentárias consignadas: 

 

Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  

Sub-Elemento: 3390302100– material de limpeza e Produção de Higienização 

Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  

Valor  2022:  R$ 1.075,20 (um mil, setenta e cinco reais e vinte centavos) 

Valor 2023: R$ 17.093,71 (dezessete mil, noventa e três reais e setenta e um centavos) 

 

Funcional Programática: 28 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Unidade: 01 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

Funcional Programática: 0412200152370- Apoio às Ações Administrativas 

Natureza da Despesa: 339030- material de consumo  

Sub-Elemento: 3390302200– material de copa e cozinha 

Fonte de Recurso: 10010000 – recursos ordinários  

Valor  2022:  R$ 15,01 (quinze reais e um centavos) 

Valor 2023: R$ 290,10 (duzentos e noventa reais e dez centavos) 

 

Valor Global R$ 18.474,02 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e dois  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A Secretaria demandante irá designar, mediante portaria específica ou outro ato 

administrativo congênere, um servidor público desta Municipalidade para fiscalizar o fiel 

cumprimento do pactuado neste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO 

CONTRATANTE 

8.1. Caberá a CONTRATANTE: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE 

deverá: 

8.1.1. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto contratual, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do presente contrato. 

8.1.2. Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas; 
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8.1.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

8.1.4. Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

8.1.5. Permitir acesso aos empregados, devidamente identificados, da empresa 

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para fornecimento do objeto 

contratual, referentes ao objeto, quando necessário; 

8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

8.1.7. Emitir, por intermédio do servidor designado, relatório sobre os atos relativos à 

execução do Contrato que vier a ser firmado, em especial quanto ao acompanhamento e 

fiscalização da CONTRATADA. 

8.1.8. As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor designado 

para fiscalizar o presente contrato, deverão ser solicitadas ao Gerente da 

CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adição das medidas convenientes. 

 

8.2. Caberá a CONTRATADA: 

Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do 

contrato assinado com a CONTRATANTE, e das disposições regulamentares 

pertinentes ao fornecimento do objeto contratual: 

8.2.1. Fornecer o objeto contratual de conformidade com as exigências contidas no termo 

de referência e ata aderida. 

8.2.2. Executar diretamente o contrato, permitindo-se subcontratar em até 30% do valor; 

8.2.3. Manter no curso do Contrato, as condições de habilitação e qualificação, que 

ensejaram sua contratação, nos termos do artigo 55, VIII, da Lei nº. 8.666/93; 

8.2.4. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento do objeto do contrato; 

8.2.5. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto contratual, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 

SEMUTRAN; 

8.2.6. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 

praticada por seus técnicos durante do fornecimento do objeto contratual, ainda que no 

recinto da CONTRATANTE; 

8.2.7. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as 

obrigações estabelecidas pelo contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 
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8.2.8. Zelar pela perfeita execução no fornecimento do objeto contratual; 

8.2.9. Prestar o fornecimento do objeto contratual dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.2.10. Atender    prontamente     quaisquer     exigências     do     representante     da 

CONTRATANTE, inerente ao objeto da licitação; 

8.2.11. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.2.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 

8.2.13. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados na entrega do objeto contratual ou em conexão 

com ela, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

8.2.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados ao fornecimento do objeto contratual. 

8.2.15. Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais; 

8.2.16. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 

verificando sempre o seu bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade 

com a proposta apresentada e as orientações da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da Contratada, com referência aos 

encargos estabelecidos nas condições anteriores não transfere a responsabilidade do seu 

pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratual, razão pela qual 

a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com a CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer 

danos pessoais ou materiais causadas por seus profissionais ou prepostos, inclusive por 

omissão destes, a CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSIP de quaisquer 

responsabilidades solidária ou subsidiária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações contratadas, na forma do processo licitatório. 

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados a 

Contratante ou a terceiros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contratante no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa à 

Contratada, sob pena de multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do 

Contrato, por dia de atraso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 

e decorrente da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 

caberão, exclusivamente, à Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 

nos artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

10.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 

para a entrega. 

10.2. Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a entrega. 

10.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar 

com a Administração do Estado do Pará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, nas 

hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a 

entrega. 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses 

em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito 

penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida no item 10.2. 

desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
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qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O cumprimento da obrigação prestado fora do prazo, 

sujeitará a contratada ao pagamento da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre 

o valor global do Contrato a contar do vencimento daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza 

compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por 

danos causados a Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO– A Contratada estará sujeita às penalidades tratadas na 

cláusula e parágrafos acima, principalmente, pelos motivos que se seguem: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o Contrato. 

b) Pela não entrega do objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas 

do ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão da entrega. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. Poderá ser rescindido o presente instrumento: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na Lei 

8.666/93. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para Administração, ou 

Judicialmente, nos termos da lei. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender 

rescindir o contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do constante no 11.1.1. não haverá 

indenização alguma a ser pago à Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

12.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, 

podendo ser prorrogado se a Lei 8.666/93 assim o permitir, observado a obtenção de preço 

e condições mais vantajosos à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TERCEIRIZAÇÃO 
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13.1. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contratos que a CONTRATADA 

venha celebrar com terceiros, cujas obrigações serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Município, nos termos 

do Artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

Fica eleito o Foro de Ananindeua, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes da 

interpretação e execução deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 

legais. 

 

 

Ananindeua (PA), 07 de dezembro de 2022. 
 

 

 

_____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

THALLES COSTA BELO 

SECRETÁRIO  

CONTRATANTE 

 

 

 

                __________________________________ 

MARTINS JR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI-ME 

JANDERSON QUEIROZ MACHADO  

CPF n° 599.049.172-72 

CONTRATADO 

 

 
Testemunhas: 

1).   
 

 

2).   
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